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Lei nº 01 de 12 de março de 1993.

“Antoriza o Poder Fxeentivo Mpnicipel
alienar o» perantar veículos de sua
propriciade, qnando haja interesse /
da Prefeitura na renovação de sma //
frota, o» mesmo desfazer-se de veíen

us los imprestéveis no serviço público/
Municipal, e dá ontres providências!

A Câmera Menicipal de inhambnpe, Estado da Pahia, no n
nso de suas atribnições Zegais,

DRORPTA:

Art. 1º - Fica o Boder ixeentivo Munioipal antorizado
a alienar on permitar os veícnios de marea: Opeia Diplcmeta de

501, chassis 9BG5 VQS9DFB1190L47 e Gel de placa BO-lh969
chassis SBWZZ2Z230ZFT, 06570 de sua propriedade, onando se fizerV' necessário, em benefíeio &o serviço piblico,e obedecendo a legis,
lação em vigor.

ABt. 2º - Psta Lei entrará em vigor na data de sna pn-
hlicaçãoy com efeito retroativo a partit de 15 de jameiro de ///
1993.

Art. 3º - Revogam-se os disposições et trários


